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CJtefeitu,ta Qffiu.rüc:ipa( de Jllssis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NO 786, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1.960.-

Concede abono de Natal aos servidores muni
cipais.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
A 

Faço saber que a Gamara Municipal decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 
Artigo 10 - Fica concedido,, no corrente exerc!cio, a cada um dos sel: 

vidores mun:i.cipais .- inclusive operários, diaristas, me.ri 
salistas e inativos - um abono de Natal da importância de 
G:l 2.000,00 (do:ts mil cruzeiros) • 

.Artigo 20 - Para ocorrer às despesas com a execução da presente lei, 
fica aberto, na Diretoria de Contabilidade, um crédito e_ê 
pecial até �1 irriportância de (?$300.000,00 (trezentos mil 
cruzeiros). 

§ - Único - O valor do presente crédito será coberto com os seguintes 
recursos: 
a) -�· 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) com a anulação 

do reçurs<:> indicado pela Lei nQ 774, de 5-11-1.960J e 

b) - (!$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) com a anulação pa,i 
cial da V43rba 5-2-118-75-4- D espesas Diversas -Item 
n-, do orçamento vigente. 
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Artigo 30 - Esta lei entrara emvigor na dai:;a de sua publicapo, revo-
. ' , gadas as di�3po:siçoes 'm contrario.-

Prefei tura Municipal de Ass �:.U,. 
n
e� l� de dezembro de 1.960.-

� 
li' ·  ----Jose ·Augusto Ribeiro . 

Pref to �a� 

,---.-/ ����/�/ Di�to min�strativo, Subst�o 
Publicada na Diretoria Administrativa da efeitura Municipal de 

Assis, em 16 de 


